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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Descrição da necessidade 

A compra de material médico hospitalar é uma necessidade continua e essencial para 

assegurar que os serviços de saúde sejam prestados de forma contínua, segura e eficaz, 

garantindo assim a manutenção da qualidade dos atendimentos prestados aos usuários, 

desde situações de rotina até emergências.  

 

2. Área requisitante  

Secretária Municipal de Saúde – Maria Aparecida Ferreira Almeida 

 

3. Descrição dos Requisitos da Contratação  

3.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto da licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de 

capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove a aptidão para desempenho a contento de objeto semelhante. 

3.2 Alvará Sanitário da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual 

ou Municipal, para a atividade desenvolvida pela empresa;  

3.3. Autorização de Funcionamento (AF) ou da respectiva publicação no Diário Oficial 

da União da empresa licitante, expedida pela ANVISA/Ministério da Saúde;  

3.4. Certificado de Regularidade Técnica da empresa licitante, expedido pelo Conselho 

Regional de Farmácia competente. 

 

4. Levantamento de Mercado  

Tendo em vista tratar-se de maior desconto por meio da Tabela CMED, não foi realizada 

cotação. 

 

5. Descrição da solução como um todo  

Referidos medicamentos são utilizados diariamente na execução das atividades 

desenvolvidas pelo Hospital Municipal Dr. Armando Ribeiro e pela Unidade Básica de 

Saúde, bem como distribuídos pela Farmácia de Minas aos munícipes. Nesse sentido, 

são elementos essenciais para a execução, com qualidade, eficiência e rapidez, dos 

serviços e atividades inerentes a saúde da população, podendo a falta desses itens 

acarretar danos à saúde. Ademais, o Hospital Municipal Dr. Armando Ribeiro é 

referência regional em atendimentos de urgência e emergência, servindo, inclusive, de 

base para o SAMU, nesse sentido, referida aquisição tem por objetivo proporcionar 

atendimento de qualidade aos usuários do SUS, bem como garantir o direito 

fundamental a saúde. 
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6. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

 
ITEM DESCRIÇÃO TABELA VALOR 

01 
CATÁLOGO DA ANVISA – MEDICAMENTOS 

ÉTICOS 

TABELA CMED – PREÇO 

DE FÁBRICA 
7000.000,00 

02 
CATÁLOGO DA ANVISA – MEDICAMENTOS 

GENÉRICOS 

TABELA CMED – PREÇO 

DE FÁBRICA 
7000.000,00 

03 
CATÁLOGO DA ANVISA – MEDICAMENTOS 

SIMILARES 

TABELA CMED – PREÇO 

DE FÁBRICA 
7000.000,00 

04 
CATÁLOGO DA ANVISA – MEDICAMENTOS 

BIOLÓGICOS 

TABELA CMED – PREÇO 

DE FÁBRICA 
7000.000,00 

05 
CATÁLOGO DA ANVISA – MEDICAMENTOS 

FITOTERÁPICOS 

TABELA CMED – PREÇO 

DE FÁBRICA 
7000.000,00 

06 
CATÁLOGO DA ANVISA – MEDICAMENTOS 

ESPECÍFICOS 

TABELA CMED – PREÇO 

DE FÁBRICA 
7000.000,00 

 

7. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  

Tendo em vista a contratação é para o Município de Bom jardim de Minas, já tendo sido 

em outras oportunidades atendido por uma única licitação, opção pelo parcelamento do 

objeto não se faz necessário, nem pode ser justificada. 

 

8. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com 

o objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações 

futuras. 

 

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento  

A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município, considerando que esse planejamento ainda não foi implantado no município. 

 

10. Resultados Pretendidos  

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 

gerar a contratação mais vantajosa para o município.  Almeja-se, igualmente, assegurar 

tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar 

contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e 

superfaturamento na execução do contrato. 

 

11. Providências a serem Adotadas  

Para contratação pretendida necessário se faz a realização de procedimento licitatório. 

 

12. Possíveis Impactos Ambientais  

Não foram elaborados estudos acerca do impacto ambiental da execução dos serviços. 
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13. Declaração de Viabilidade  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar 

esta contratação declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços 

do mercado. 

 

 

Bom Jardim de Minas, 26 de novembro de 2024. 

 

 

Maria Aparecida Ferreira Almeida 

Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula 2839 
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